
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE MEDICINA

DECLARAÇÃO

Declaramos aos candidatos selecionados no EDITAL Nº 01/2026 do PPGCS - Comissão de
Bolsas e Acompanhamento de Discentes (CBAD) para Seleção interna de bolsistas do Programa de Pós-
Graduação em Ciências da Saúde da FM/UFG a necessidade de encaminhamento, via e-mail
(ppgcs.fm@ufg.br) dos documentos abaixo listados, para a implementação das bolsas: 

 

1. Documento de Identificação com CPF (RG ou equivalente oficial que contenha o
número do CPF). Não serão aceitos documentos similares, como Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) ou carteiras profissionais emitidas por conselhos de classe, como CRM ou OAB;

2. Comprovante de endereço atualizado (últimos três meses), preferencialmente no
nome do candidato; 

3. Extrato bancário contendo o nome do candidato e os dados da conta (nome do
candidato, nome do banco, agência e conta corrente); 

4. TERMO DE COMPROMISSO Programa Demanda Social - DS devidamente
assinado via SouGOV.

 

Informamos que a CAPES estabelece, mensalmente, um período específico para
cadastramento e cancelamento de bolsistas do programa DS/CAPES. Para que a vigência da bolsa seja
processada no próprio mês, é obrigatório que toda a documentação seja encaminhada dentro do prazo
informado pela agência (normalmente divulgado no início de cada mês). Caso os documentos não sejam
enviados dentro desse período, a solicitação somente poderá ser processada no mês seguinte, mediante
reabertura do sistema pela CAPES. Recomendamos atenção aos prazos para evitar atrasos no início ou na
regularização da bolsa.

 

Documento assinado eletronicamente por Nayara Cristina Carneiro De Araujo , Coordenadora
Administrativa, em 11/06/2026, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6256209 e o código CRC 74876DD0.

Referência: Processo nº 23070.018248/2026-46 SEI nº 6256209
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